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Master: Gilmar alerta para 
repetição de erros da Lava Jato

Por Rudolfo lago e Beatriz Matos

Na sexta-feira (20), o minis-
tro Gilmar Mendes concluiu o 
julgamento na Segunda Turma 
da decisão de manter preso Da-
niel Vorcaro, dono do Banco 
Master. Gilmar votou pela pri-
são, tornando a decisão unânime. 
Mas, em seu voto, fez alertas que 
apontam para o início de diver-
gências entre os ministros quanto 
à forma como André Mendonça 
vem conduzindo o inquérito, de-
pois que substituiu Dias To�oli, 
que renunciou à tarefa depois 
que surgiram informações de sua 
relação com o banqueiro.

Ao contrário dos demais mi-
nistros da Segunda Turma que já 
tinham votado no dia 13 de mar-
ço, Gilmar deixou para manifes-
tar seu voto no último momen-
to reservado, divulgando-o às 
24h59 de sexta-feira. E, ao votar, 
fez críticas a Mendonça, alertan-
do para a possibilidade de repeti-
ção de erros semelhantes aos que 
foram cometidos pelo ex-juiz, 
hoje senador, Sergio Moro na 
Operação Lava Jato. As condena-
ções da Lava Jato acabaram can-
celadas depois que se descobriu 
que Moro combinava pontos da 
investigação com procuradores 
para condenar envolvidos.

“O apelo a conceitos poro-
sos e elásticos para a decretação 
de prisões preventivas recomen-
da um olhar crítico”, comentou 
Gilmar Mendes. “A�nal, em um 
passado recente, essas mesmas 
fórmulas foram indevidamente 
invocadas pela força-tarefa da 
Lava Jato para justi�car os mais 
variados abusos e arbitrariedades 
contra aqueles que, ao talante dos 
investigadores, eram escolhidos 
como alvos”, alertou.

Apesar de votar pela manu-
tenção da prisão, Gilmar Men-
des observou na decisão inicial 
de André Mendonça o “recurso 
a clichês que serviriam para jus-
ti�car a prisão de qualquer pes-
soa condenada por um crime”. E 
criticou ainda que “atropelos ao 
direito de defesa e a regras pro-
cessuais podem gerar espuma mi-
diática e linchamentos morais”.

Delação
Antes da substituição por 

Mendonça, Gilmar era um dos 
principais defensores da linha 
de condução que vinha sendo 
antes adotada por Dias To�oli. 
De qualquer modo, apesar das 
críticas e alertas, o ministro refe-
rendou a manutenção da prisão 
de Vorcaro, na semana passada 
transferido para a Superinten-
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Apesar do voto, Gilmar abre divergências com Mendonça

dência da Polícia Federal (PF), 
em Brasília.

Tal transferência abriu uma 
nova etapa no caso. A decisão de 
André Mendonça, autorizada na 
quinta-feira (19), aconteceu em 
meio ao avanço das tratativas para 
uma possível delação premiada.

No mesmo dia, Vorcaro as-
sinou um termo de con�dencia-
lidade com a PF e com a Pro-
curadoria-Geral da República 
(PGR), movimento que formali-
za o início das conversas e marca a 
passagem do escândalo para uma 
fase ainda mais delicada: a da 
negociação sobre o que ele pode 
entregar, contra quem e com que 
grau de prova.

A mudança de custódia não 
foi apenas logística. Nos bastido-
res, ela é tratada como peça cen-
tral para viabilizar as rodadas de 
conversa entre investigado, defe-
sa e autoridades. A defesa, agora 
conduzida por José Luiz Oliveira 
Lima, o Juca, sustenta que a per-
manência na PF facilita encon-
tros, esclarecimentos e o avanço 
da negociação.

A expectativa relatada por in-

terlocutores é de que as bases do 
acordo sejam apresentadas em até 
15 dias, prazo em que os advogados 
pretendem de�nir com Vorcaro o 
tamanho da colaboração: nomes, 
datas, fatos, suspeitas, documentos 
e o material probatório que poderá 
ser oferecido. Depois disso, vêm os 
depoimentos formais, a redação do 
acordo, as assinaturas e, por �m, a 
homologação judicial.

Início
Na prática, a delação não co-

meça com uma con�ssão pública, 
nem com a concessão imediata 
de benefícios. Ela começa com 
uma sondagem reservada. A ad-
vogada e professora universitária 
Bruna Kusumoto resume esse 
primeiro momento de forma 
didática: “Uma negociação de 
delação premiada normalmente 
começa longe dos holofotes. O 
primeiro movimento costuma 
partir da defesa do investigado, 
que procura o Ministério Público 
ou a Polícia Federal para sinalizar 
a disposição de colaborar.”

É justamente esse estágio que 
o caso de Vorcaro parece atraves-

sar agora. Segundo a especialis-
ta, essa fase inicial é uma espé-
cie de teste de utilidade. “Nesse 
momento inicial, o que existe é 
uma espécie de sondagem. As 
autoridades querem entender se 
aquela pessoa realmente tem algo 
relevante a oferecer. Não basta a 
vontade de colaborar. É preciso 
que a colaboração tenha utilida-
de concreta para a investigação.” 
Em outras palavras: delação não é 
prêmio por boa vontade. É troca. 
E só avança se o investigado de-
monstrar que possui algo novo, 
veri�cável e capaz de produzir 
resultado”.

A criminalista Jaqueline Al-
meida vai na mesma linha e re-
força que a colaboração “não 
é um direito automático, ela é 
uma moeda de troca que só exis-
te quando a informação tem va-
lor real para o Estado”. Segundo 
ela, o acordo começa de maneira 
estratégica, com a defesa procu-
rando a PF ou o Ministério Pú-
blico para sinalizar interesse em 
colaborar. “A partir daí, inicia-se 
uma fase de negociação, ainda 
informal, em que se avalia se o 
investigado realmente tem algo 
relevante a oferecer.”

Critério
O que decide se uma delação 

avança não é só a gravidade do 
caso, mas a qualidade daquilo 
que o investigado entrega. Bruna 
Kusumoto a�rma que “o que pesa 
mais nessa fase é a capacidade de 
o investigado apresentar informa-
ções novas, provas veri�cáveis ou 
caminhos que levem a outros en-
volvidos”. Ela acrescenta: “Quan-
to maior o potencial de avanço 
das investigações, maiores são as 
chances de o acordo evoluir.”

Isso signi�ca que Vorcaro terá 

de ir muito além de narrativas 
genéricas ou versões vagas sobre 
bastidores de poder. Para que a 
colaboração seja considerada efe-
tiva, a defesa precisa apresentar 
documentos, registros digitais, 
contratos, dados �nanceiros, 
mensagens, detalhes de encon-
tros e elementos que permitam 
checagem independente. “Hoje 
existe um padrão relativamente 
claro sobre o que torna uma de-
lação considerada efetiva. Não 
basta relatar fatos. É preciso apre-
sentar elementos que permitam 
veri�car o que está sendo dito”, 
explica Bruna. “Quanto mais 
concreta a prova apresentada, 
maior o valor da colaboração.”

A credibilidade também entra 
nessa conta. Segundo Bruna Ku-
sumoto, o acordo tende a perder 
força quando o investigado tenta 
reduzir excessivamente a própria 
participação ou apresenta versões 
contraditórias. Ou seja: não bas-
ta apontar terceiros. O colabora-
dor precisa, antes, reconhecer de 
maneira consistente o próprio 
papel dentro do esquema.

Benefícios
A discussão sobre os benefícios 

é um dos pontos mais sensíveis 
nesse tipo de negociação. A legis-
lação brasileira não impede que al-
guém apontado como liderança de 
organização criminosa faça dela-
ção. Mas a posição de comando al-
tera a régua de exigência e diminui 
a chance de benefícios máximos.

“Na prática, quanto maior a 
responsabilidade do investigado, 
mais difícil é obter os benefícios 
máximos. Por exemplo, o perdão 
judicial completo raramente é 
concedido a quem era apontado 
como chefe do esquema”, a�rma 
Bruna Kusumoto. Ainda assim, 
ela ressalva que a lei permite re-
dução de pena, mudança de regi-
me e outros benefícios, desde que 
a colaboração tenha impacto real. 
“Se a delação permitir identi�car 
outros participantes, esclarecer 
a estrutura do esquema ou recu-
perar dinheiro, os benefícios po-
dem ser relevantes, mesmo para 
alguém em posição de comando.”

Jaqueline Almeida resume o 
raciocínio dizendo que “a legisla-
ção brasileira não exclui automa-
ticamente o líder de uma organi-
zação criminosa dos benefícios 
da colaboração, mas impõe um 
critério mais rigoroso, a régua 
da colaboração do líder é muito 
mais alta”. Segundo ela, há, sim, 
espaço para redução signi�cati-
va de pena, “mas claro que tudo 
depende da qualidade e da efeti-
vidade da colaboração”.


